
Atlantic Area 2021-2027

INTERREG 

Taxa de aprovação da Scope Invest 84,82%

Objetivos e
Prioridades Esta convocatória visa financiar projetos

transnacionais nas seguintes prioridades: 

Inovação e Competitividade Azul

Ambiente Azul e Verde

Turismo e Cultura Azul e Sustentáveis

Beneficiários

Entidades públicas e entidades privadas localizadas na parte ocidental do
Oceano Atlântico. Inclui todas as regiões da Irlanda e Portugal, bem como
várias regiões francesas e espanholas próximas ou na costa do Oceano
Atlântico. 

T. +351 256 092 076
E. geral@scopeinvest.pt

Rua Fradesso da Silveira, n.º 6, 3ºB
1300-609 Lisboa 

Largo Luís de Camões, Edifício
Rainha, Piso 10 
3720-232 Oliveira de Azeméis

Rua Diogo Macedo, entrada 144, 3B 
4400-107 Vila Nova de Gaia 

LisboaPortoAveiro

www.scopeinvest.pt



Inovação e Competitividade Azul:
Desenvolver e reforçar as capacidades
de I&I e a adoção de tecnologias
avançadas;
Digitalização para todos.

Ambiente Azul e Verde:
Promover a eficiência energética e
reduzir as emissões de GEE;
Promover a adaptação às alterações
climáticas e a prevenção do risco de
catástrofes e a resiliência;
Promover a transição para uma
economia circular e eficiente;
Reforçar a proteção e a preservação da
natureza, da biodiversidade e das
infraestruturas verdes e reduzir todas as
formas de poluição.

Turismo e Cultura Azul e Sustentáveis:
Reforçar o papel da cultura e do
turismo no desenvolvimento
económico, na inclusão social e na
inovação social.

Taxa máxima de
financiamento

14 de fevereiro de 2025

Prazo de submissão

Despesas Elegíveis
a) Custos com pessoal

b) Despesas de escritório e administrativas

c) Viagens e alojamento

d) Serviços externos

e) Equipamento

f) Infraestruturas e obras.

g) Lump sum para elaboração de propostas

www.scopeinvest.pt

Recomendação: orçamento
entre 1 M€ e 3.5 M€%75

Tipologia de operações

Condicionantes
A candidatura deve envolver, pelo menos,

4 parceiros de cada um dos 4 países

elegíveis: França, Irlanda, Portugal e

Espanha.

Deve envolver entre 4 a 12 parceiros 

A Entidade Líder deverá ser uma

entidade pública

Duração máxima: 30 meses


